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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

ESTADUAL DO PARANÁ, COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

AUTOS: 0002900-68.2016.8.16.0035  

REQUERENTE:  FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS S/A 

 

 

OBJETO: Informar ao Juízo do andamento da 

Recuperação e ao final fazer outras considerações.  

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em 

PERÍCIAS, AVALIAÇÕES e AUDITORIAS, devidamente Registrada no CREA/MS 

sob nº 8961, CREA-MT n.º 28.644 e CORECON/MS nº 051, com endereço comercial 

estabelecido na Rua Odorico Quadros, 37 – Jd. Dos Estados – CEP 79020-260 – 

Campo Grande (MS), Tel.: (67) 3026-6567  Cel.: (67) 8418-7773, e ainda, com 

endereço eletrônico contato@realbrasilconsultoria.com.br, para onde poderão ser 

dirigidas as intimações, nos termos do estabelecido no art. 465, § 2º Inciso III 

(N.C.P.C.), honrada com a nomeação para atuar, nos autos em epígrafe, como 

Administradora Judicial vem através de seu representante legal FÁBIO ROCHA 

NIMER, brasileiro, casado, Economista – CORECON/MS – 1.033, vem perante esse 
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juízo, com reverência e acatamento, manifestar-se acerca da Recuperação Judicial, 

nos seguintes termos: 

1º) Que em atenção aos prazos para apresentação da lista de 

credores conforme dispõe Art. 7º § 2ª (LFRE 11.101/05), vimos apresentar o Quadro 

Geral de Credores; 

2º) Por fim em atendimento ao que estabelece o Art. 465, § 2º, inciso 

III, do N.C.P.C., indicamos o endereço eletrônico 

rj_fresnomaq@realbrasilconsultoria.com.br, para onde poderão ser dirigidas as 

INTIMAÇÕES e informações atinentes à Recuperação Judicial.  

 

Sendo o que temos para o momento e honrados com a confiança 

dispensada, despedimos com votos de respeito, agradecimento e admiração. 

 

Cordialmente,                            

 

 

Campo Grande (MS), 29 de agosto de 2016 

 

 
 

 PROTOCOLO: 01.1283.2274.09032016-JEPR 

Fabio Rocha Nimer 
Administrador Judicial 

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região 
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QUADRO GERAL DE CREDORES 

 

 

 

 

AUTOS: 0002900-68.2016.8.16.0035  

REQUERENTE:  FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS S/A 

ADMINISTRADOR JUDICIAL: FABIO ROCHA NIMER 

EMPRESA REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA. 

 

 

 

OBJETO: Apresentar o Quadro Geral de Credores da 

Recuperação Judicial da empresa Fresnomaq.  

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL   
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

Conforme determina o art. 7° da Lei de Recuperação Judicial e Falências 

apregoa que:  

[...] Art. 7o A verificação dos créditos será realizada pelo 
administrador judicial, com base nos livros contábeis e 
documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos 
que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com 
o auxílio de profissionais ou empresas especializadas. 
§ 1o Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo 
único do art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 
habilitações ou suas divergências quanto aos créditos 
relacionados. [...] 

 

Desta forma, tem-se que o edital que homologou a recuperação da 

empresa FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS S/A, foi publicado em 28 de abril de 

2016, de modo que, 15 (quinze) dias após a publicação deste, em 19 de maio de 2016, 

findou-se o prazo para habilitações e divergências tempestivas, realizadas 

diretamente ao Administrador Judicial, totalizando  70 (setenta) manifestações dos 

Credores dentro do prazo, todavia, foram recepcionadas por este Administrador 

Judicial manifestações intempestivas,  sendo estas um total de 11 (onze) 

manifestações, as quais por economia processual, e visando não acumular 

discussões desnecessárias, foram analisadas, dado que o processo de análise 

documental ainda estava em processamento. Ainda foram analisados os documentos 

apresentados nos Autos, constando estes do Quadro de Credores. 

Verificou-se que a Credora Unimed, não listada anteriormente, 

apresentou habilitação de crédito o qual foi analisado e após consulta à 

Recuperanda, foi inserido o valor no quadro de credores, sendo esta a única 

manifestação quanto a habilitação de crédito, a qual foi tempestiva, estando este 

credor, habilitado para manifestar seu voto na Assembleia de Credores.  

2. ALTERAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES   

Quando do pedido de Recuperação, a Proponente apresentou o quadro de 

credores, todavia, quando da análise e apresentação do Quadro pelo Administrador 
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Judicial é solicitado à Recuperanda, esclarecimentos sobre os valores divergentes, 

ou ainda, a empresa em Recuperação, verifica divergências no quadro apresentado 

anteriormente, apresentando novo documento para análise.  

No caso em apreço, dada as diversas divergências apresentadas aos 

Autos, necessitando estas de manifestação do Juízo quanto às questões, verificou-se 

a ocorrência de vários despachos, sendo necessária a retificação do quadro original 

apresentado pela Recuperanda, sendo apresentado novo quadro consolidado em 10 

de agosto de 2016, o qual foi utilizado como base para a formulação do Quadro Geral 

de Credores apresentados por este Administrador.  

Nesse sentido, observou-se que em alguns créditos onde não houve 

manifestação de divergência por parte do credor, houve alteração por parte da 

Recuperanda, apresentando tais valores ao Administrador Judicial, enquanto em 

outros casos, o credor apresentou divergência e na nova relação, o crédito listado era 

aderente ao pedido do Credor, de modo que mesmo sem pedido de alteração, alguns 

créditos foram alterados pela Empresa em Recuperação. 

Nesse sentido, após análise das divergências apresentadas em cotejo com 

a nova relação apresentada pela Recuperanda, o Administrador realizou as 

alterações de valores e ainda habilitações necessárias. 

3. CRÉDITOS NÃO SUJEITOS À RECUPERAÇÃO 

De acordo com o Art. 49 da LREF: “Estão sujeitos à recuperação judicial 

todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.”.  Neste 

sentido, este Administrador Judicial, após análise da documentação, procedeu com 

a exclusão parcial de alguns créditos, os quais foram adquiridos após o Pedido de 

Recuperação Judicial.  

Ademias, conforme Despacho (evento 30) da Ínclita Juíza estão excluídos 

da recuperação judicial os créditos decorrentes de arrendamento mercantil ou com 

garantia fiduciária – inclusive os resultantes de cessão fiduciária, desde que tenha 

sido efetuado o registro do contrato fiduciário antes do pedido de recuperação 

judicial, quanto a tal questão, verificou-se que os créditos que atendem às 
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predisposições de enquadramento como Crédito Fiduciário foram excluídos em sua 

totalidade os credores abaixo, outros credores tiveram a exclusão Parcial, sendo 

realizada análise no Item 5.  

CREDORA: BANCO ABC S/A 

VALOR: R$ 3.398.632,56 

PARECER ADMINISTRADOR: EXCLUSÃO TOTAL 

O Banco Credor, em manifestação requereu a exclusão dos efeitos desta 

Recuperação Judicial os créditos extraconcursais no valor de R$ 3.398.632,56 (três 

milhões, trezentos e noventa e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta 

e seis centavos) por cessão fiduciária, referente à diversos títulos que estão 

garantidos integralmente por 4 (quatro) instrumentos de cessão fiduciária. 

Nesta senda, conforme Despacho, (evento 783.1), restou reconhecida por 

decisão judicial a extraconcursalidade dos créditos com origem nas Cédulas de 

Crédito Bancário n. º 3381214, 3418914 e 3609715, sendo, portanto, retirado da 

Lista de Credores.  

CREDORA: BANCO FIBRA S/A 

VALOR: R$ 2.741.606,53 

PARECER ADMINISTRADOR: EXCLUSÃO TOTAL 

Em manifestação nos Autos de Recuperação, evento, 745.1, o Banco 

Credor, solicitou o reconhecimento da extraconcursalidade dos créditos, a fim de que 

o crédito das Cédulas de Crédito Bancário nº. 0102713, nº 0021115 e nº 0158115 

fossem excluídos da recuperação judicial, em virtude das garantias outorgadas. 

Neste sentido o credor, dado a ocorrência de créditos extraconcursais, o Credor foi 

excluído a Lista apresentada por este Administrador.  

4. VERIFICAÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS  

CREDORA: AÇOSID COMERCIO DE FERRO & AÇO LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO  

VALOR: R$ 15.378,26             

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  
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O credor apresentou divergência quanto ao valor do crédito inicialmente 

apresentado pela Recuperanda, alegando que o valor correto seria no importe de             

R$ 17.704,43 (dezessete mil, setecentos e quatro reais, e quarenta e três centavos), 

sendo que do pedido de alteração por parte da Recuperanda, esta apresentou o valor 

de  R$ 15.378,26 (quinze mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos), 

cotejando tal valor com a documentação apresentada, verificou-se que a diferença 

advém de despesas cartoriais referente a protestos sendo, portanto, mantido o valor 

inicial.  

CREDORA: ADECOM COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO  

VALOR: R$ 3.943,50             

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

O credor manifestou nos Autos, evento 668.1, divergência quanto ao valor 

do crédito apresentado pela Recuperanda, alegando que o valor atualizado perfaz o 

montante de R$ 4.308,08 (quatro mil trezentos e oito reais e oito centavos), porém, 

o valor fora atualizado até a data de 23 de junho de 2016, sendo que, o valor do 

crédito deveria ser atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial, sendo 

o pedido de alteração do valor, indeferido.  

CREDORA: BANCO DAYCOVAL 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 155.238,47     

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

Inicialmente, a Recuperanda apresentou o valor de R$ 2.576.746,95 (dois 

milhões, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e quarenta e seis reais e noventa 

e cinco centavos), todavia, o Credor solicitou exclusão de créditos que possuem 

garantias fiduciárias. Desta forma, em análise a documentação recebida, verificou-

se que somente o crédito referente a Conta Cash Express nº 50944/15 está sujeito a 

inclusão no processo, sendo o montante do crédito no importe de R$ 155.238,47 

(cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e sete 

centavos) 
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CREDORA: BANCO BANRISUL 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 401.555,37 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa Recuperanda apresentou o valor de R$ 2.679.720,67 (dois 

milhões, seiscentos e setenta e nove mil, setecentos e vinte reais e sessenta e sete 

centavos), todavia, o Credor solicitou a exclusão de créditos que possuem garantias 

fiduciárias, de modo que em análise a documentação recebida, verificou-se que 

somente o crédito referente a Cédula de Crédito Bancário nº 

2015019500723131000061 está sujeito a inclusão no processo de recuperação, o qual 

perfaz o valor de R$ 401.555,37 (Quatrocentos e um mil, quinhentos e cinquenta e 

cinco reais, trinta e sete centavos). 

CREDORA: BANCO BANRISUL 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: US$ 72.373,90 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO (DÓLAR) 

Inicialmente, tem-se os Contrato de Financiamento de Importação 

019585O8018315 - US$ 180.409,56 e Contrato de Financiamento de Importação 

01958508018915 - US$ 140.950,42, todavia, dado a Garantia de Cessão Fiduciária 

de direitos creditórios e fidejussória, tais valor foram excluídos. Restando, sujeito a 

Recuperação do Contrato de Abertura de Crédito Documentário 8.009.715, no valor 

de US$ 72.373,90 (Setenta e Dois mil, trezentos e setenta e três dólares, e noventa 

cents) 

CREDORA: BANCO BRADESCO 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 425.358,97 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

O Banco Credor, em apresentação de divergência, solicitou que os valores 

atinentes à Cédula de Crédito Bancário Cheque Flex - PJ n° 455/7052765, fosse 

retificado para o montante R$425.358.97 (quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos 

e cinquenta e oito reais, noventa e sete centavos), apresentando documentação 
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comprobatória. Desta forma, em análise a documentação, verificou-se a procedência, 

sendo realizada a alteração solicitada.  

CREDORA: BANCO BRADESCO  

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: US$ 583.800,93 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO DÓLAR 

O Banco Bradesco apresentou a este Administrador, solicitação para a 

retificação dos créditos, oriundos de diversos contratos, e após análise dos contratos 

suprarreferenciados, realizou-se a retificação dos créditos.  

CREDORA: BANCO BRADESCO S.A CARTÃO BNDES 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 164.533,57 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

Ademais, além dos créditos mencionados, o Banco Credor, solicitou a 

alteração do crédito vinculado ao Cartão de Crédito BNDS - Agência 3645 - C/C 

0023390/0 - Contrato 4485xxxxxxxx8419, sendo esta alterada para o total de  R$ 

164.533,57 (Cento e sessenta e quatro mil quinhentos e trinta e três reais e 

cinquenta e sete centavos). 

CREDORA: BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 2.601,87 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO 

O valor apresentado foi de R$ 2.277,90 (Dois mil, duzentos e setenta e 

sete reais, e noventa centavos), entretanto, o credor apresentou divergência 

informando que o valor correto perfaz o montante de R$ 3.091,46 (Três mil, noventa 

e um reais, quarenta e seis centavos). Este Administrador Judicial, em análise a 

documentação, verificou que a Credora incluiu valores cuja a emissão foi posterior 

ao pedido de RJ, não sendo sujeitos ao processo de recuperação. Desta forma, o valor 

correspondente ao crédito é de R$ 2.601,87 (Dois mil, seiscentos e um reais, oitenta 

e sete centavos).  
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CREDORA: CARAMES E VECINO LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO PARCIALMENTE 

VALOR: R$ 36.321,07 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

O valor informado pela Recuperanda corresponde à R$ R$ 31.850,00 

(Trinta e um mil, oitocentos e cinquenta reais), no entanto, em manifestação a 

Empresa Credora informou que o valor total do débito é de R$ 36.321,07 (Trinta e 

seis mil, trezentos e vinte e um reais, e sete centavos), e considerando atualização 

até a data de 28 de abril de 2016, seria de R$ 40.322,50 (quarenta mil trezentos 

vinte e dois reais e cinquenta centavos), porém entende-se que os valores deveriam 

ser atualizados até a data do pedido de Recuperação Judicial, qual seja, 15 de 

fevereiro de 2016.  Nesta senda, este Administrador Judicial considerou o valor de 

R$ 36.321,07 (Trinta e seis mil, trezentos e vinte e um reais, e sete centavos).  

CREDORA: CASA DOS EQUIPAMENTOS LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 1.090,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

O credor apresentou divergência quanto ao valor do crédito inicialmente 

apresentado pela Recuperanda, a qual seja, R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), 

alegando que o valor correto seria no importe de R$1.090,00 (Hum mil, e noventa 

reais), referente as notas fiscais 4644 e 4274, nos valores de R$485,00 e R$ 605,00, 

respectivamente. Desta forma, o valor do crédito foi alterado.  

CREDORA: COMERCIO & EMPRESA BRASTEC LTDA - ME 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 155,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A Recuperanda apresentou o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 

em manifestação o Credor apresentou notas, onde o valor referente ao crédito, 

perfaz o montante de R$ 365,00 (trezentos e sessenta, e cinco reais).  
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Em consulta realizada com a empresa em Recuperação, foi informado que 

as Notas 4245 e 4198, nos valores de R$ 25,00 e R$ 120,00, respectivamente foram 

pagas. Com isso o valor não foi alterado.  

CREDORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 27.136,62 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A Recuperanda apresentou o valor de R$ 27.087,48 (vinte e sete mil 

oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos), sendo que em manifestação (evento 

386), a Credora informou que o valor referente ao crédito, perfaz o montante de R$ 

27.136,62 (vinte e sete mil, cento e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos).  

CREDORA: INDUSTRIA DE BORRACHAS NSO LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO PARCIALMENTE 

VALOR: R$ 23.012,26 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

O credor informou que o crédito é de R$ 29.481,11 (vinte e nove mil 

quatrocentos e oitenta e um reais e onze centavos), apresentando notas fiscais 

referente a entrega de produtos, porém, como haviam notas emitidas há 

proximamente um ano, solicitamos esclarecimentos para a empresa Recuperanda.  

Em manifestação a solicitação de esclarecimento, a Recuperanda 

informou que as parcelas da Nota 24564, foram pagas em 14/07/2015, 07/08/2015, 

13/08/2015 e as da Nota 25867, pagas em 04/01/2016, 08/01/2016 e 20/01/2016, 

restando um valor de R$ 23.012,26 (vinte e três mil, doze reais, e vinte e seis 

centavos), de modo que foi deferida a alteração parcial do crédito para o valor 

encontrado. 

CREDORA: ITAÚ 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 470.801,99 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  
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O Banco Credor em manifestação, informou possuir Operações as 

quais não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial, onde estariam sujeitos 

aos efeitos de Recuperação as Operações Caixa Reserva 11116-000385800411410 e 

LIS 11173- 000385300313208, cujo saldo devedor atualizado até a data do pedido 

de recuperação perfaz a quantia de RS 470.801,99 (Quatrocentos e setenta mil, 

oitocentos e um reais, e noventa e nove centavos), solicitando a alteração do valor, 

sendo este deferido com a anuência da Recuperanda que reconhece o crédito do 

credor.  

CREDORA: KUHN - MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 113.268,79 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

O credor informou que o crédito é de R$ 113.268,79 (cento e treze 

mil, duzentos e sessenta e oito reais, e setenta e nove centavos), apresentando a 

documentação comprobatória referente aos créditos, no entanto, foi apresentado 

inclusive notas que em emissão em 2014, diante disso, solicitamos esclarecimentos 

à empresa Recuperanda, onde fora informado que os valores estão corretos, sendo 

retificado o valor anteriormente informado pela Recuperanda.  

CREDORA: LOGÍSTICA DOIS IRMÃOS LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 5.907,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa Recuperanda incialmente informou que o credito seria de R$ 

78.943,33 (Setenta e oito mil, novecentos e quarenta e três reais, e trinta e três 

centavos), em manifestação a Credora informou divergência, apresentando as 

faturas e os comprovantes de entrega, que totalizaram o valor de R$ 5.907.19 (Cinco 

mil, novecentos e sete reais, e dezessete centavos), comutando em alteração do valor 

inicialmente apresentado.  

CREDORA: LUMICENTER INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 
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VALOR: R$ 8.057,83 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa Credora informou possuir crédito no importe de R$ 

40.289,14 (Quarenta mil, duzentos e oitenta e nove reais, e quatorze centavos), 

todavia, a empresa recuperanda informou ter realizado o pagamento de 4 (quatro) 

duplicatas, onde o pagamento fora realizado nas seguintes datas: 10/12/2015 e 

05/01/2016 e 18/01/2016 e 29/01/2016, permanecendo em aberto o montante de R$ 

8.057,82 (Oito mil, cinquenta e sete reais, e oitenta e dois centavos), referente a 

última parcela, com vencimento em 01/02/2016. Dadas a informações prestadas, o 

pedido de alteração foi indeferido.  

CREDORA: MADEIREIRA CAIABI LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 405,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa informou ser credora de R$ 492,25 (Quatrocentos e noventa e 

dois reais, e vinte e cinco centavos), verificou-se que a diferença no valor R$ 87,25 

(oitenta e sete reais, e vinte e cinco centavos), advém de despesas cartoriais 

referente a protesto, juros e correção, sendo, portanto, mantido o valor inicial.  

CREDORA: MAISBOX COMERCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 13.330,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa informou ser credora de R$ 13.330,00 (Treze mil, trezentos e 

trinta reais), referente a 4 (quatro) duplicatas em aberto, e após análise dos 

documentos, apresentados o valor foi retificado.  

CREDORA: METALURGICA EXPOENTE LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO PARCIALMENTE 

VALOR: R$ 29.199,68 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa informou ser credora de R$ 34.316,52 (Trinta e quatro mil, 

trezentos e dezesseis reais, e cinquenta e dois centavos), todavia, em análise a 
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documentação recebida, verificou-se a existência de notas posterior ao pedido de 

Recuperação Judicial, desta forma, o pedido para alteração do valor foi parcialmente 

indeferido, uma vez que o montante correspondente ao crédito perfaz R$ 29.199,68 

(Vinte e nove mil, cento e noventa e nove reais, sessenta e oito centavos).  

CREDORA: ROSA REFRIGERAÇÃO LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 370,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

Foi informado inicialmente o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 

manifestação, a empresa credora informou que o valor correto seria R$ 435,00 

(quatrocentos e trinta e cinco reais), sendo enviado notas fiscais referente a 

prestação de serviço, entretanto, em análise a documentação, verificou-se que o 

valor correspondente ao credito perfaz a importância de R$ 370,00 (trezentos e 

setenta reais), tal diferença, advém de notas cuja a emissão foi posterior ao pedido 

de RJ.  

CREDORA: SGS ICS CERTIFICADORA LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 32.670,46 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A Empresa manifestou possuir o crédito de R$ 32.670,46 (trinta e dois 

mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e seis centavos), com documentação 

comprobatória dos valores em aberto até a data do pedido de Recuperação Judicial.  

CREDORA: TRANSIDEAL TRANSPORTES IDEAL LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 12.418,29 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

Foi informado o valor de R$ R$ 12.868,49 (Doze mil, oitocentos e sessenta 

e oito, quarenta e nove centavos). A Empresa apresentou em manifestação, que o 

crédito perfaz o montante de R$ 15.663,56 (Quinze mil, seiscentos e sessenta e três 

reais, e cinquenta e seis centavos), e em análise à documentação apresentada, 

observou-se que as faturas 23090 e 23091, foram emitidas após o pedido de 
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Recuperação Judicial. Desta forma, o valor em aberto com a empresa Credora perfaz 

o montante de R$ 12.418,29 (Doze mil, quatrocentos e dezoito reais, e vinte e nove 

centavos).  

CREDORA: TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 60,70 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

A empresa Credora informou que o valor de R$ 60,77 (sessenta reais e 

setenta e sete centavos), desta forma, o valor inicialmente foi alterado.   

CREDORA: ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 4.768,46 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO  

Pedido de alteração deferido com base nos documentos apresentados. 

Valor retificado R$ 4.768,46 (quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais, e 

quarenta e três centavos). 

CREDORA: SHANGHAI YILI 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: US$ 319.100,52 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO (DÓLAR) 

Em manifestação, o credor apresentou divergência, e informou possuir 

outros valores em aberto com a empresa Recuperanda, sendo apresentado que o 

valor correto perfaz o montante de US$ 319.100,52 (Trezentos e dezenove mil, cem 

dólares e cinquenta e dois cents.)  

CREDORA: ZHEJIANG YILI 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: US$ 153.027,22 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: QUIROGRAFÁRIO (DÓLAR) 

Pedido de alteração deferido com base nas informações recebidas. Valor 

retificado US$ 153.027,22 (Cento e cinquenta e três mil, vinte e sete dólares, e vinte 

e dois cents). 
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CREDORA: ADRIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ME 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO  

VALOR: R$ 470,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: MICRO E PEQUENA EMPRESA  

Pedido de alteração deferido com base nos documentos apresentados. 

Valor retificado R$ 470,00 (Quatrocentos e setenta reais).  

CREDORA: ALLSTRATEGY SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA - EPP 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 8.449,59 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: MICRO E PEQUENA EMPRESA 

A empresa Credora apresentou o Contrato celebrado com a Recuperanda, 

onde consta 10 (dez) parcelas de pagamento, sendo que 07 (sete) foram quitadas, 

tendo 03 (três) parcelas em aberto, que totaliza o montante de R$ 8.449,59(Oito mil, 

quatrocentos e quarenta e nove reais, cinquenta e nove centavos), desta feita, foi 

realizada alteração no valor anteriormente informado.  

CREDORA: CENTRALMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA  

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO  

VALOR: R$ 140,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: MICRO E PEQUENA EMPRESA 

O pedido de alteração do valor incialmente informado foi indeferido, a 

empresa Recuperanda informou que o valor era de R$ 160,00 (Cento e sessenta 

reais), a empresa credora informou o valor de R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais), 

em análise aos documentos recebidos, verificou-se que haviam notas emitidas 

posterior ao pedido de Recuperação Judicial, neste sentido, houve a exclusão de 

alguns créditos permanecendo o valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais).  

CREDORA: G3 TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO INDEFERIDO 

VALOR: R$ 19.400,58 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: MICRO E PEQUENA EMPRESA 
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O valor informado pela empresa Credora foi de R$ 22.497,19 (Vinte e dois 

mil, quatrocentos e noventa e sete reais, e dezenove centavos), todavia, em análise 

dos créditos, verificou-se a diferença de R$ 3.096,61, ocorre que, a empresa Credora 

uniu os créditos da G3 Transporte de Cargas LTDA – ME (CNPJ 19.197.111/0001-

68) e G3'S Transporte de Cargas LTDA - ME (CNPJ 16.518.327/0002-70), os quais 

foram informados separadamente. Desta forma, o pedido de alteração foi indeferido, 

mantendo o valor inicial.  

CREDORA: G3'S Transporte de Cargas LTDA - ME 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 3.096,61 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Pedido de alteração deferido com base nos documentos apresentados. 

Valor retificado R$ 3.096,61 (Três mil, noventa e seis reais, e sessenta e um 

centavos).  

CREDORA: SOLDAS ROSENSE LTDA ME 

PARECER DO ADMINISTRADOR: PEDIDO DEFERIDO 

VALOR: R$ 183,00 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO: MICRO E PEQUENA EMPRESA 

A empresa informou ser credora de R$ 183,00 (Cento e Oitenta e três 

reais), apresentando em manifestação as notas referentes aos créditos em aberto, 

nesta senda, o valor foi alterado.   

5. RELAÇÃO DE CRÉDITOS 
Ante a situação de Recuperação Judicial e, após a publicação da 

sentença com a indicação dos credores e posteriores habilitações, seguiu-se a 

elaboração da Relação de Credores, conforme estabelece a legislação pertinente. 

Cabe ressaltar que o Quadro Geral de Credores apresentado e 

publicado, foi confeccionado levando-se em consideração os credores informados 

pelo advogado do devedor, os quais foram alterados após a publicação do edital 

de pedido de Recuperação, bem como aqueles habilitados posteriormente nos 
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Autos, de modo que a listagem final será diferente da já apresentada por conta 

de diversos fatores, entre eles, as divergências apresentadas, conforme já 

discutido no presente relatório. 

Sobre o tema, vejamos o que diz o Autor Fabio Ulhoa Coelho, em sua 

obra: Comentários à nova lei de falência e de recuperação de empresas. 66 Ed. 

São Paulo: Saraiva, 2009, p. 42-3: 

“O administrador judicial, diante da habilitação ou divergência, 

pode-se convencer ou não das razões do credor. Imagine que da 

relação elaborada pelo falido constava certo credor como 

quirografário. Ao suscitar a divergência, porém, esse credor 

exibe documento com o objetivo de provar sua condição de 

privilegiado. O administrador judicial, diante disso, pode-se 

convencer ou não da existência de erro na relação publicada. Se 

entender que a divergência suscitada procede, ele introduz a 

correção na republicação da relação de credores; caso tome por 

improcedente, faz a republicação sem corrigi-la nesse 

particular. Veja que o administrador judicial não precisa dar 

qualquer resposta aos credores que suscitam divergência, nem 

levá-la ao juiz. Com a simples republicação da relação, contendo 

ou não a correção, saberão os habilitantes e os suscitantes de 

divergência se seus pontos de vista foram acolhidos ou não pelo 

administrador judicial”. (grifei). 

Deste modo, este Administrador Judicial, após a análise da 

documentação trazida pelos credores, e ainda, principalmente com a análise da 

Contabilidade da Empresa constante dos Autos e demais documentos 

apresentados pela própria Empresa Recuperanda, poderá ajustar o Quadro com 

os créditos porventura excluídos ou incorretos atualizados até a data de 

homologação da Recuperação. 

O Quadro Geral de Credores apresentado em Juízo, poderá ou não 

ser o mesmo que futuramente será homologado pelo Juiz na fase própria do artigo 

18, o qual ainda pode ser modificado até o encerramento da Recuperação. 

 Portanto, acredita-se que, por mais que o Quadro ora apresentado, 

fora realizado de forma fidedigna e zelosa, após sua homologação, eventualmente 

poderá haver credores que ajuízem suas impugnações, por terem pontos de vista 

diferentes que a do Administrador Judicial, e que desta forma, seus créditos 
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poderão ser modificados pela fase judicial do Processo. Deste modo, em anexo 

encontra-se a lista de credores e sua classificação 

Desta feita, o total apurado até a presente data, para o pagamento 

de credores TRABALHISTAS, perfaz a importância de R$14.698,00 (Quatorze mil, 

seiscentos e noventa e oito reais), MICRO E PEQUENAS EMPRESAS R$ 426.498,16 

(Quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais, e dezesseis 

reais), QUIROGRAFÁRIOS EM REAIS R$ 14.144.076,30 (quatorze milhões, cento e 

quarenta e quatro mil, setenta e seis reais e trinta centavos), QUIROGRAFÁRIOS 

EM DÓLAR US$ 2.460.336,44 (Dois milhões, quatrocentos e sessenta mil, trezentos 

e trinta e seis dólares e quarenta e quatro cents) e Quirografários em Euro € 

55.439,58 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove mil euros, 

cinquenta e oito cent). 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Algumas considerações necessitam ser pontuadas neste momento 

para posterior resolução: 

 Conforme   o   art.   7° § 2º , da   Lei   em comento, será disponibilizado 

acesso aos documentos que fundamentaram a relação ora 

apresentada, por 10 (dez) dias, a partir da publicação do referido 

edital,  em  horário comercial  (das  8h  às  18h)  na  Rua Odorico 

Quadros, 37 – Jd. Dos Estados – CEP 79020-260 – Campo Grande 

(MS), Tel.: (67) 3026-6567. 

 Conforme visto, independente da manifestação de credores, a 

Recuperanda apresentou documentos comprobatórios de que houve 

equívoco na primeira listagem apresentada, solicitando retificação 

da mesma, com alteração de valores para determinados credores e 

ainda inclusão de credores que não constavam da primeira lista; 

 Face à situação apresentada no item anterior, este administrador 

optou por analisar todas as manifestações, vez que, foi identificado 

que algumas manifestações intempestivas seriam acatadas em sua 
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totalidade, visto que a Recuperanda solicitou retificação do quadro 

em momento anterior e tal retificação atendia a totalidade do pedido 

do credor;  

 O Quadro Geral de Credores encontra-se anexo a este documento e 

é composto de 07 (sete) folhas; 

 O Quadro Geral de Credores apresentado em Juízo, poderá ou não 

ser o mesmo que futuramente será homologado pelo Juiz na fase 

própria do art. 18, o qual ainda pode ser modificado até o 

encerramento da Recuperação; 

  Deste modo, por mais que o Quadro ora apresentado, fora realizado 

de forma fidedigna e zelosa, após sua homologação, eventualmente 

poderá haver credores que ajuízem suas impugnações, por terem 

pontos de vista diferentes que a do Administrador Judicial, e que 

desta forma, seus créditos poderão ser modificados pela fase judicial 

do Processo; 

7. DOS PEDIDOS 

a) Que seja publicado edital nos termos do artigo 7° §2°da Lei de 

Recuperação de Empresas e Falência, informando os credores do 

prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 8º para a apresentação de 

impugnação a partir da data da referida publicação. 

Sendo o que temos para o momento e honrados com a confiança 

dispensada, despedimos com votos de respeito, agradecimento e admiração. 

 

Campo Grande (MS), 29 de agosto de 2016 

 
 

 PROTOCOLO: 01.1283.2274.09032016-JEPR 

Fabio Rocha Nimer 
Administrador Judicial 

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região 
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TIPO DE CRÉDITO CNPJ/CPF CREDOR
VALOR VERIFICADO 

PELO AJ

TRABALHISTA 082.001.699‐36 GUILHERME BARBOSA MORAES R$ 1.500,00

TRABALHISTA 104.083.868‐51 EDLA PAVAN R$ 8.603,00

TRABALHISTA 231.695.599‐15 LUIZ NESTOR MENEGHINI R$ 4.595,00

QUIROGRAFÁRIO 04.344.967/0001‐41 A BURACIA COMERCIAL LTDA R$ 22,00

QUIROGRAFÁRIO 10.681.944/0001‐25 A CONCEICAO FERREIRA R$ 205,00

QUIROGRAFÁRIO 11.494.321/0001‐06 A DE OLIVEIRA FONSECA R$ 100,00

QUIROGRAFÁRIO 06.994.244/0001‐13 ABATEC COM DE PECAS PROD E SERVICOS TECNICOS EM ELETROD. LTDA R$ 286,00

QUIROGRAFÁRIO 07.530.243/0001‐80 ABEL DE CASTRO R$ 130,00

QUIROGRAFÁRIO 02.665.068/0002‐04 ACOSID COMERCIO DE FERRO & ACO LTDA R$ 15.378,26

QUIROGRAFÁRIO 02.422.094/0001‐12 ACQUA LIMP COM DE PECAS EQUIP SERV LTDA R$ 126,00

QUIROGRAFÁRIO 10.513.783/0001‐60 ADECOM COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 3.943,50

QUIROGRAFÁRIO 09.184.968/0001‐90 AJS CONSERTOS DE ELETRODOMESTICOS E MOTORES LTDA R$ 265,00

QUIROGRAFÁRIO 03.368.366/0001‐06 ALBAPE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 345,00

QUIROGRAFÁRIO 62.833.470/0001‐93 AL‐CA PLASTICOS LTDA R$ 12.141,89

QUIROGRAFÁRIO 04.622.116/0001‐13 ALGAR MULTIMIDIA S/A R$ 7.736,81

QUIROGRAFÁRIO 14.585.315/0001‐52 ALVARO ALEXANDRINO DE MELO R$ 380,00

QUIROGRAFÁRIO 03.222.955/0001‐81 AMETEK DO BRASIL LTDA R$ 423.627,81

QUIROGRAFÁRIO 13.812.008/0001‐02 ANA HERBSTRITH BIHAIN 89902343015 R$ 42,00

QUIROGRAFÁRIO 02.031.555/0001‐26 APETIT SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA R$ 10.957,25

QUIROGRAFÁRIO 07.240.450/0001‐09 APIGUANA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA R$ 1.360,29

QUIROGRAFÁRIO 56.995.723/0001‐22 ARBAME SA MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO R$ 6.684,09

QUIROGRAFÁRIO 01.137.526/0001‐80 ASIA SHIPPING TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA R$ 3.493,05

QUIROGRAFÁRIO 56.821.812/0001‐52 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO MERCADO DE LIMPEZA R$ 10.842,93

QUIROGRAFÁRIO 15.401.674/0001‐75 ASSOCIACAO PARA INSERCAO DE JOVENS ‐ IJOVEM R$ 83,00

QUIROGRAFÁRIO 01.076.436/0001‐27 ASSOCIACAO RADIO TAXI SAO JOSE DOS PINHAIS R$ 365,10

QUIROGRAFÁRIO 02.892.257/0001‐20 AUTO PECAS E SERVICOS SEXTA ESTRELA LTDA R$ 100,00

QUIROGRAFÁRIO 62.232.889/0001‐90 BANCO DAYCOVAL R$ 155.238,47

QUIROGRAFÁRIO 00.000.000/0001‐91 BANCO DO BRASIL R$ 2.621.212,20

QUIROGRAFÁRIO 00.416.968/0001‐01 BANCO INTERMEDIUM R$ 211.745,70

QUIROGRAFÁRIO 58.160.789/0001‐28 BANCO SAFRA R$ 113.463,00

QUIROGRAFÁRIO 92.702.067/0001‐96 BANRISUL R$ 401.555,37

QUIROGRAFÁRIO 40.432.544/0001‐47 BCP S.A. R$ 1.595,67

QUIROGRAFÁRIO 13.713.279/0001‐00 BECKER E POJO MANUTENCAO DE EXTINTORES DE INCENDIO LTDA R$ 1.418,00

QUIROGRAFÁRIO 05.745.447/0002‐94 BELLATRIX DISTRIBUICAO LOGISTICA E TRANSP LTDA R$ 200,00

QUIROGRAFÁRIO 88.979.125/0001‐56 BENHUR PECAS PARA ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 394,00

QUIROGRAFÁRIO 00.335.801/0001‐08 BERTUOL & BACKES LTDA R$ 326,00

QUIROGRAFÁRIO 39.121.512/0001‐41 BHERING ADVOGADOS R$ 1.417,13

QUIROGRAFÁRIO 19.790.078/0001‐85 BOMBAS MAQUINAS E MOTORES ELETRICOS COMERCIO LTDA R$ 140,00

QUIROGRAFÁRIO 32.808.669/0018‐49 BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA R$ 2.260,87

QUIROGRAFÁRIO 60.746.948/0001‐12 BRADESCO R$ 425.358,97

QUIROGRAFÁRIO 60.746.948/0001‐13 BRADESCO S.A. CARTÃO BNDES R$ 164.533,57

QUIROGRAFÁRIO 95.370.078/0001‐04 BRAS ONDA‐PAPELAO ONDULADO LTDA R$ 7.896,89

QUIROGRAFÁRIO 04.020.448/0001‐28 BRASIMOLD LTDA. R$ 630,00

QUIROGRAFÁRIO 48.740.351/0003‐27 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA R$ 719,47

QUIROGRAFÁRIO 81.808.909/0001‐72 BRUNKEN ELETRO PECAS E SERVICOS LTDA R$ 419,00

QUIROGRAFÁRIO 73.744.716/0001‐77 C H INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E ELET E SERV LTDA R$ 480,00

QUIROGRAFÁRIO 62.319.785/0002‐06 CAMARA DE COM E IND BRASIL ALEMANHA SAO PAULO R$ 330,00

QUIROGRAFÁRIO 15.718.602/0001‐56 CAMILA BARBOZA NOGUEIRA R$ 218,97

QUIROGRAFÁRIO 16.650.279/0001‐99 CAMPOS E CAMPOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 109.552,61

QUIROGRAFÁRIO 01.308.682/0001‐67 CANDIDA MAURA SANTOS ULGUIM R$ 125,00

QUIROGRAFÁRIO 06.065.902/0001‐92 CARAMES E VECINO LTDA R$ 36.321,07

QUIROGRAFÁRIO 04.404.972/0001‐00 CARBIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA R$ 15.065,10

QUIROGRAFÁRIO 09.121.243/0001‐52 CARTROM EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA R$ 5.117,93

QUIROGRAFÁRIO 05.428.276/0001‐99 CASA DOS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.090,00

QUIROGRAFÁRIO 15.285.296/0001‐01 CAYO ROCHA DE OLIVEIRA E SILVA R$ 60,00

QUIROGRAFÁRIO 06.207.131/0001‐20 CEARENSE FORMULARIOS E EDITORA LTDA R$ 47.187,56

QUIROGRAFÁRIO 07.688.046/0001‐94 CENTRO TECNICO DE FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA R$ 653,00

QUIROGRAFÁRIO 01.554.285/0001‐75 CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A R$ 50,00

QUIROGRAFÁRIO 77.509.511/0001‐68 CID‐PRODUTOS METALURGICOS LTDA R$ 6.820,00

QUIROGRAFÁRIO 05.979.230/0001‐68 CLADI ANA FROZZA VESCOVI R$ 468,00

QUIROGRAFÁRIO 80.203.144/0001‐84 CLAUDOMIRO FARIA DA SILVA E CIA LTDA R$ 191,00

QUIROGRAFÁRIO 20.553.014/0001‐40 CLAYTON MASCARENHAS DE SOUZA MEDEIROS CARVALHO R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 15.031.098/0001‐11 CLEIDE PEREIRA DA SILVA R$ 185,00

QUIROGRAFÁRIO 76.882.612/0016‐01 CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA R$ 8.459,25

QUIROGRAFÁRIO 96.736.939/0001‐98 COM E TECN ELETRO SINOS LTDA R$ 152,00

QUIROGRAFÁRIO 73.734.303/0001‐01 COMERCIO & EMPRES BRASTEC LTDA R$ 180,00

QUIROGRAFÁRIO 62.226.030/0001‐78 COML FLOED CONSERTO E VENDAS PECAS LTDA R$ 140,00

QUIROGRAFÁRIO 14.512.780/0001‐63 CONDOMINIO CONTORNO LESTE R$ 25.313,50

QUIROGRAFÁRIO 77.765.840/0001‐70 CONTABILISTA ‐ PAPELARIA E INFORMATICA LTDA R$ 1.347,92

Continua na próxima página

QUADRO CONSOLIDADO DE CREDORES
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TIPO DE CRÉDITO CNPJ CREDOR
VALOR VERIFICADO 

PELO AJ

QUIROGRAFÁRIO 79.621.454/0001‐30 COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS E ANEXOS LIMITADA R$ 196,03

QUIROGRAFÁRIO 83.240.028/0006‐38 COPAPEL COM E REPRES DE PAPEL LTDA R$ 287,80

QUIROGRAFÁRIO 81.580.979/0001‐16 COREPAL COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PARANA LTDA R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 04.801.278/0001‐19 D M DA SILVA E CIA LTDA R$ 339,68

QUIROGRAFÁRIO 15.700.732/0001‐61 DATAMYNE DO BRASIL SERVICOS DE INFORMACAO LTDA R$ 4.692,50

QUIROGRAFÁRIO 78.738.101/0001‐51 DENTAL UNI ‐ COOPERATIVA ODONTOLOGICA R$ 1.709,22

QUIROGRAFÁRIO 58.890.252/0001‐13 DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA R$ 1.912,28

QUIROGRAFÁRIO 83.472.803/0001‐76 DIGITRO TECNOLOGIA LTDA R$ 2.871,75

QUIROGRAFÁRIO 01.274.980/0001‐83 DINJET DANTAS INDUSTRIA DE INJETADOS LTDA R$ 179.693,12

QUIROGRAFÁRIO 21.337.946/0001‐18 DOMINGUES & ASSOCIADOS ‐ SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 604,04

QUIROGRAFÁRIO 54.625.819/0042‐41 EATON LTDA R$ 6.970,60

QUIROGRAFÁRIO 79.905.436/0001‐80 ECOFLEX‐FABRICA ESPUMAS/COLCHOES LTDA R$ 634,37

QUIROGRAFÁRIO 20.003.524/0001‐43 EDUARDO NASCIMENTO ME R$ 180,00

QUIROGRAFÁRIO 33.165.986/0001‐09 ELETRICA ARAPONGAS LTDA R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 07.907.008/0001‐85 ELETRICA MORO LTDA R$ 853,00

QUIROGRAFÁRIO 79.738.423/0001‐63 ELETRO REFRIGERACOES BANHARA LTDA R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 02.803.876/0001‐00 ELETROD MANDAQUI COM E ASS TEC LTDA R$ 80,00

QUIROGRAFÁRIO 07.027.890/0001‐74 ELETROMAKI CONSERTOS COM DE MAQUINAS LTD R$ 331,00

QUIROGRAFÁRIO 71.360.960/0001‐00 ELETROTECNICA SAO LOURENCO LTDA R$ 416,49

QUIROGRAFÁRIO 26.851.972/0001‐83 EMATEL ENROLAMENTO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA R$ 100,00

QUIROGRAFÁRIO 72.250.988/0001‐58 EMBALPLAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS S/A R$ 367,29

QUIROGRAFÁRIO 95.388.062/0001‐29 EMBAMAX COM. E REP. DE EMBALAGENS LTDA R$ 3.568,13

QUIROGRAFÁRIO 11.458.711/0001‐20 EMPILHA NORDESTE COMERCIO LOCACAO E SERVICOS TECNICOS LTDA R$ 586,00

QUIROGRAFÁRIO 34.028.316/0020‐76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS R$ 27.136,62

QUIROGRAFÁRIO 60.664.828/0028‐96 EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA R$ 3.975,72

QUIROGRAFÁRIO 75.690.578/0001‐16 ERNESTO GOHL FILHO R$ 698,00

QUIROGRAFÁRIO 06.186.733/0001‐49 EXATA CARGO LTDA R$ 15.963,30

QUIROGRAFÁRIO 00.428.307/0012‐40 EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA R$ 122,74

QUIROGRAFÁRIO 23.292.264/0001‐61 FABIANO DE LIMA SOARES 04835534336 R$ 3.000,00

QUIROGRAFÁRIO 04.566.260/0001‐80 FADIMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 1.944,00

QUIROGRAFÁRIO 09.009.339/0001‐23 FAME SERVIÇOS CONSERTO DE FERRAMENTAS ELETRICAS E ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 140,00

QUIROGRAFÁRIO 12.202.290/0001‐35 FASMEN MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA R$ 250,00

QUIROGRAFÁRIO 43.708.379/0024‐98 FAST SHOP S.A R$ 2.100,00

QUIROGRAFÁRIO 00.676.486/0001‐82 FEDERAL EXPRESS CORPORATION R$ 4.115,99

QUIROGRAFÁRIO 92.664.028/0024‐38 FERRAMENTAS GERAIS COM E IMP.DE FER E M. LTDA R$ 1.340,68

QUIROGRAFÁRIO 59.682.757/0001‐55 FORUSI FORJARIA E USINAGEM LTDA R$ 1.102,50

QUIROGRAFÁRIO 93.681.039/0001‐00 FRIGELMAQ COM ELETRODOM PCS SERV LTDA R$ 20,00

QUIROGRAFÁRIO 07.361.914/0001‐27 G & G FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 25,00

QUIROGRAFÁRIO 04.514.523/0001‐07 GENUINA MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 440,00

QUIROGRAFÁRIO 12.254.496/0001‐09 GEPSON DA SILVA FREITAS R$ 80,00

QUIROGRAFÁRIO 12.587.491/0001‐06 GERALDINO BARBOSA DOS SANTOS R$ 1.138,00

QUIROGRAFÁRIO 07.270.366/0006‐34 GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA R$ 107,72

QUIROGRAFÁRIO 11.868.116/0001‐63 GILBERTO PRUDENTE DA SILVA R$ 245,00

QUIROGRAFÁRIO 04.395.044/0001‐19 GLB EMBALAGENS LTDA R$ 1.844,37

QUIROGRAFÁRIO 03.420.926/0001‐24 GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. R$ 1.296,28

QUIROGRAFÁRIO 03.279.100/0001‐97 GOMES COELHO & BORDIN ‐ SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 1.879,20

QUIROGRAFÁRIO 79.591.590/0001‐24 GRAFICA PEMA LTDA R$ 11.965,00

QUIROGRAFÁRIO 08.707.061/0001‐03 GUANABARA EXPRESS TRANSPORTE DE CARGAS S/A R$ 792,50

QUIROGRAFÁRIO 03.415.856/0001‐16 GUSMAO E LABRUNIE ADVOGADOS R$ 825,88

QUIROGRAFÁRIO 04.131.941/0001‐15 H & E MOREIRA COMÉRCIO LTDA R$ 80,00

QUIROGRAFÁRIO 05.384.834/0001‐61 H.W. ‐ CAIXAS DE PAPELAO LTDA. R$ 12.415,84

QUIROGRAFÁRIO 17.694.593/0001‐36 HENRIQUE ELISEU DE SOUSA R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 01.111.547/0001‐27 HIDRAU MECANICA HIDROPNEUMATICA LTDA R$ 245,00

QUIROGRAFÁRIO 14.080.494/0001‐76 HIDRAUQ BRASIL COM DE MAQ COMPONENTES HIDR E PNEUMATICOS LTD R$ 2.526,50

QUIROGRAFÁRIO 93.168.300/0001‐65 HOME TIME SERVICOS LTDA R$ 50,00

QUIROGRAFÁRIO 10.762.800/0001‐01 HYGIECORP ‐ HIGIENE CORPORATIVA LTDA R$ 160,00

QUIROGRAFÁRIO 09.557.713/0001‐25 IEP ‐ INSTITUTO DE EDUCACAO PORTAL R$ 110,00

QUIROGRAFÁRIO 76.547.397/0001‐06 IGASA IND. E COMERCIO DE AUTO PECAS R$ 821,10

QUIROGRAFÁRIO 12.852.010/0001‐34 IMPERIAL MAQUINAS, PECAS, SERVICOS E LOCACAO LTDA R$ 270,00

QUIROGRAFÁRIO 75.272.013/0001‐19 INDUSTRIA DE BORRACHAS NSO LTDA R$ 23.012,26

QUIROGRAFÁRIO 76.662.907/0001‐88 INSTEMAQ INSTALADORA TEC DE MAQS LTDA R$ 976,00

QUIROGRAFÁRIO 75.047.399/0001‐65 INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGIONAL DO PARANA R$ 50,00

QUIROGRAFÁRIO 42.565.697/0023‐01 INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA R$ 13.233,31

QUIROGRAFÁRIO 76.509.041/0001‐70 IRMAOS ABAGE & CIA LTDA R$ 4.956,78

QUIROGRAFÁRIO 60.872.504/0001‐23 ITAU R$ 470.801,99

QUIROGRAFÁRIO 06.070.349/0001‐86 J S DIAS & CIA LTDA R$ 480,00

QUIROGRAFÁRIO 04.028.124/0001‐36 JACIARA SERVICE LTDA R$ 1.485,20

QUIROGRAFÁRIO 85.489.755/0001‐54 JARDIM FLORESTA COM DE MAQUINAS LTDA R$ 300,00

QUIROGRAFÁRIO 13.860.448/0001‐27 JETTECH COM. E ASSIST. TECNICA DE FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA R$ 410,00

QUIROGRAFÁRIO 15.254.655/0001‐63 JOAO EDIVALDO TEIXEIRA R$ 754,35

QUIROGRAFÁRIO 12.372.424/0001‐66 JONAS MORAIS BORGES R$ 60,00

Continua na próxima página
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TIPO DE CRÉDITO CNPJ CREDOR
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PELO AJ

QUIROGRAFÁRIO 00.081.709/2423‐53 JOSE EVANILSON SILVA DAS CHAGAS R$ 489,00

QUIROGRAFÁRIO 67.908.475/0001‐51 K & M INDUSTRIA E COMERCIO ELETROTECNICA LTDA R$ 1.780,74

QUIROGRAFÁRIO 43.283.811/0050‐38 KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA R$ 23,90

QUIROGRAFÁRIO 06.012.423/0001‐08 KM COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 60,00

QUIROGRAFÁRIO 01.186.305/0001‐00 KUHN ‐ MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A R$ 43.915,24

QUIROGRAFÁRIO 07.189.259/0006‐86 L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIARIO S/A R$ 9.806,18

QUIROGRAFÁRIO 09.640.576/0001‐98 LCTEC COM E ASSISTENCIA TECNICA LTDA R$ 563,00

QUIROGRAFÁRIO 08.375.135/0001‐43 LIGIA REGINA SPRICIDO R$ 489,02

QUIROGRAFÁRIO 01.946.196/0001‐74 LOCS LOC COM SERV MAQS EQPTS LTDA R$ 100,00

QUIROGRAFÁRIO 42.278.291/0013‐68 LOG‐IN ‐ LOGISTICA INTERMODAL S/A R$ 18.332,70

QUIROGRAFÁRIO 05.428.823/0003‐06 LOGISTICA DOIS IRMAOS LTDA R$ 5.907,00

QUIROGRAFÁRIO 09.601.087/0001‐27 LOJA DO POSTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 714,00

QUIROGRAFÁRIO 89.848.543/9370‐80 LOJAS COLOMBO S A COM DE UTILIDADES DOMESTICAS R$ 347,66

QUIROGRAFÁRIO 61.585.733/0001‐20 LONGA INDUSTRIAL LTDA R$ 472,50

QUIROGRAFÁRIO 00.274.461/0001‐52 LTMAC COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA R$ 30,00

QUIROGRAFÁRIO 78.331.899/0001‐12 LUMICENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA R$ 8.057,82

QUIROGRAFÁRIO 14.062.664/0001‐90 LUZAH ADMNISTRADORA DE BENS LTDA R$ 3.300,00

QUIROGRAFÁRIO 03.904.730/0001‐05 M C R MENDONCA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 10,99

QUIROGRAFÁRIO 03.257.133/0001‐36 M H MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 180,00

QUIROGRAFÁRIO 04.892.903/0001‐85 MADEIREIRA CAIABI LTDA R$ 405,00

QUIROGRAFÁRIO 09.251.843/0001‐35 MAISBOX COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA R$ 13.330,00

QUIROGRAFÁRIO 02.917.989/0001‐28 MALESKI E MALESKI LTDA R$ 9.713,55

QUIROGRAFÁRIO 04.700.392/0001‐52 MANDIC LTDA. R$ 7.330,93

QUIROGRAFÁRIO 10.603.649/0001‐50 MAPURUNGA SERVICOS CONTABEIS S/S R$ 2.364,00

QUIROGRAFÁRIO 01.370.202/0001‐98 MAQJET MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 120,00

QUIROGRAFÁRIO 61.093.001/0001‐12 MAR‐GIRIUS CONTIN IND CONT ELETR LTDA R$ 9.660,00

QUIROGRAFÁRIO 21.958.289/0001‐26 MARIA DE LOURDES IENSEN VILELA R$ 231,00

QUIROGRAFÁRIO 11.296.411/0001‐92 MARIO GUIDO TROLEZ VICENTI R$ 120,00

QUIROGRAFÁRIO 00.933.227/0001‐90 MARK TECNOLOGIA GRAFICA LTDA R$ 7.130,60

QUIROGRAFÁRIO 18.396.668/0001‐65 MASTER TECH ASSISTENCIA TECNICA LTDA R$ 1.990,00

QUIROGRAFÁRIO 01.079.926/0001‐87 MATELLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 1.226,11

QUIROGRAFÁRIO 09.262.377/0001‐93 MATEUS ELETRONICA LTDA R$ 473,00

QUIROGRAFÁRIO 09.079.066/0001‐93 MAURICIO MOISES DE ANDRADE R$ 133,00

QUIROGRAFÁRIO 07.528.980/0001‐49 MAURO SERGIO VITAL SANTOS R$ 160,00

QUIROGRAFÁRIO 12.023.413/0001‐70 MAXX MOLDE ‐ IND E COM, USINAGEM E SERVICOS LTDA R$ 33.385,40

QUIROGRAFÁRIO 04.660.028/0001‐06 MECALUX DO BRASIL SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA. R$ 550,00

QUIROGRAFÁRIO 07.642.862/0002‐48 MEGACABOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CABOS ESPECIAIS LTDA R$ 20.055,00

QUIROGRAFÁRIO 17.184.037/0001‐10 MERCANTIL R$ 394.000,00

QUIROGRAFÁRIO 02.138.275/0001‐11 MERKLE DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SOLDAGEM LTDA R$ 633,00

QUIROGRAFÁRIO 05.041.302/0001‐21 METALCRILS IND. E COM. DE METAIS LTDA R$ 1.070,00

QUIROGRAFÁRIO 07.215.894/0001‐86 METALURGICA D7 LTDA R$ 11.000,00

QUIROGRAFÁRIO 85.498.509/0001‐69 METALURGICA EXPOENTE LTDA R$ 29.199,68

QUIROGRAFÁRIO 80.440.803/0001‐04 METSUL‐MET SAO BENTO DO SUL LTDA R$ 38.960,95

QUIROGRAFÁRIO 13.292.278/0001‐21 MG COMPRESSORES E LAVA JATO LTDA R$ 33,00

QUIROGRAFÁRIO 76.029.024/0001‐35 MHF DO PARANA PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA R$ 1.553,24

QUIROGRAFÁRIO 07.542.542/0001‐35 MPS MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA R$ 240,00

QUIROGRAFÁRIO 81.120.842/0001‐89 MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 82.601,93

QUIROGRAFÁRIO 07.360.468/0007‐21 MTR LOGISTICA LTDA R$ 19,91

QUIROGRAFÁRIO 03.553.145/0001‐08 NEOGRID SOFTWARE S.A R$ 223,14

QUIROGRAFÁRIO 66.970.229/0001‐67 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA. R$ 748,25

QUIROGRAFÁRIO 03.813.865/0001‐65 NEXXERA TECNOLOGIA E SERVICOS S.A. R$ 1.965,86

QUIROGRAFÁRIO 13.097.296/0001‐52 NR SERVIÇOS ELETRICOS LTDA R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 82.331.646/0001‐16 OLEVI ALVES FERREIRA E CIA LTDA R$ 160,00

QUIROGRAFÁRIO 02.607.027/0001‐72 OLSEN SERVICOS GRAFICOS LTDA R$ 7.892,00

QUIROGRAFÁRIO 60.707.288/0001‐60 OSCAR FLUES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 11.662,59

QUIROGRAFÁRIO 04.057.273/0001‐23 PAULO RIOS CHAUSSE R$ 303,00

QUIROGRAFÁRIO 07.657.865/0001‐74 PAZ E SILVA MOTOSERRAS LTDA R$ 40,00

QUIROGRAFÁRIO 10.446.919/0001‐67 PERUSTEC COM E ASSIST TEC DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA R$ 20,00

QUIROGRAFÁRIO 02.762.361/0001‐09 PETROROCHA COM E SERVICOS LTDA R$ 404,00

QUIROGRAFÁRIO 21.792.000/0001‐41 PIMENTEL E MACEDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 8.500,00

QUIROGRAFÁRIO 04.523.560/0001‐81 PLUS SANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA R$ 214,08

QUIROGRAFÁRIO 75.795.716/0002‐02 POSTO E CHURRASCARIA O CUPIM LTDA R$ 52,00

QUIROGRAFÁRIO 20.014.758/0001‐96 PRISCILA SILVA CURVELLO R$ 133,00

QUIROGRAFÁRIO 18.865.166/0001‐36 PROLAV COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA R$ 185,00

QUIROGRAFÁRIO 15.343.663/0001‐86 PROMAQ VENDAS E ASSISTENCIA LTDA R$ 762,00

QUIROGRAFÁRIO 82.584.632/0001‐04 REFRIGERACAO GEARMAQ LTDA R$ 20,00

QUIROGRAFÁRIO 83.493.080/0001‐91 REFRIGERACAO GROHS LTDA R$ 160,00

QUIROGRAFÁRIO 78.149.499/0001‐90 REFRIGERACAO PORTAO LTDA R$ 498,00

QUIROGRAFÁRIO 12.390.701/0001‐63 RERFIMAK COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 140,00

QUIROGRAFÁRIO 07.186.716/0001‐74 RESTAURANTE MAIA LTDA R$ 72,00

QUIROGRAFÁRIO 15.373.805/0001‐58 RICHARD NELSON LOPES PREVIATO R$ 200,00

Continua na próxima página
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PELO AJ

QUIROGRAFÁRIO 00.310.707/0001‐02 RIGESA DO NORDESTE INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA R$ 126.288,84

QUIROGRAFÁRIO 83.742.338/0002‐27 RIMATUR TRANSPORTES LTDA. R$ 20.949,44

QUIROGRAFÁRIO 05.680.289/0003‐12 RIOGRANDE TRANSPORTES LTDA R$ 1.618,49

QUIROGRAFÁRIO 17.407.999/0001‐90 ROBSON GONCALVES RIBEIRO R$ 210,00

QUIROGRAFÁRIO 60.960.473/0006‐77 RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA R$ 917,27

QUIROGRAFÁRIO 19.340.627/0001‐10 RODOSIGA TRANSPORTES R$ 385,00

QUIROGRAFÁRIO 43.025.774/0004‐22 RODOVIARIO BEDIN LTDA R$ 430,55

QUIROGRAFÁRIO 09.425.965/0001‐09 RODRIGO WERNECK SEIXAS R$ 4.400,00

QUIROGRAFÁRIO 79.975.546/0001‐18 ROFORTE IMP E COM DE ROLAMENTOS LTDA R$ 52,08

QUIROGRAFÁRIO 09.199.468/0001‐21 ROSA REFRIGERACAO ‐ COMERCIO DE PECAS PARA REFRIGERACAO LTDA R$ 370,00

QUIROGRAFÁRIO 06.912.628/0001‐40 S. T. A. TRANSPORTES LTDA R$ 6.064,59

QUIROGRAFÁRIO 64.555.626/0008‐13 SAGE BRASIL SOFTWARE S.A. R$ 345,78

QUIROGRAFÁRIO 13.714.778/0001‐04 SANDRO FERREIRA DE MEDEIROS ‐ DOURADINA R$ 124,00

QUIROGRAFÁRIO 04.970.055/0001‐85 SEBASTIAO LOURENCO DE SENA R$ 836,00

QUIROGRAFÁRIO 06.249.896/0001‐23 SEGMENTO CONS E ASSESS EM COM EXT LTDA R$ 14.271,85

QUIROGRAFÁRIO 09.363.802/0001‐30 SERIDO REFRIGERACAO LTDA R$ 475,81

QUIROGRAFÁRIO 00.173.295/0001‐06 SERIPRINT‐IND E COM DE ETIQUETAS LTDA R$ 1.796,00

QUIROGRAFÁRIO 03.802.018/0018‐43 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI R$ 864,48

QUIROGRAFÁRIO 04.196.136/0001‐70 SERVIS ELETRONICA DEFENSE LTDA R$ 384,26

QUIROGRAFÁRIO 33.182.809/0001‐30 SGS DO BRASIL LTDA R$ 50.232,38

QUIROGRAFÁRIO 00.272.073/0001‐32 SGS ICS CERTIFICADORA LTDA R$ 32.670,46

QUIROGRAFÁRIO 07.233.324/0001‐19 SIX CONSULT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA R$ 5.731,92

QUIROGRAFÁRIO 75.055.772/0001‐20 SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS DE CTBA R$ 20.633,39

QUIROGRAFÁRIO 09.641.518/0001‐89 SOLVS SOLUCOES LTDA R$ 4.997,95

QUIROGRAFÁRIO 97.960.496/0004‐20 SOUZA, ROXO & CIA LTDA R$ 1.817,47

QUIROGRAFÁRIO 97.960.496/0001‐87 SOUZA, ROXO & CIA LTDA. R$ 160,08

QUIROGRAFÁRIO 81.111.239/0001‐30 STEELPAPER‐IND E COM FITAS ADES. LTDA R$ 337,20

QUIROGRAFÁRIO 32.913.162/0001‐07 SUPER CORRENTE APARELHOS ELETRICOS LTDA R$ 320,00

QUIROGRAFÁRIO 04.445.269/0001‐32 SUZAN JET MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 213,00

QUIROGRAFÁRIO 11.160.540/0010‐40 TAKASHIBA & CIA LTDA R$ 13,00

QUIROGRAFÁRIO 76.749.548/0001‐09 TANATAI INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA R$ 75.270,39

QUIROGRAFÁRIO 13.582.394/0001‐85 TAXES BRASIL CURSOS E TREINAMENTOS R$ 425,00

QUIROGRAFÁRIO 94.276.292/0001‐33 TECKOSUL ASSIST TEC DE EQUIP LTDA R$ 103,00

QUIROGRAFÁRIO 76.989.276/0001‐06 TECNICOPIAS REPRODUCOES TECNICAS LTDA R$ 1.471,30

QUIROGRAFÁRIO 05.034.587/0001‐73 TECNOFAST LTDA R$ 5.312,40

QUIROGRAFÁRIO 02.558.157/0001‐62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 11.202,69

QUIROGRAFÁRIO 33.000.118/0015‐74 TELEMAR NORTE LESTE S/A R$ 962,53

QUIROGRAFÁRIO 10.353.027/0001‐11 THEOPHILO ARAUJO R$ 70,00

QUIROGRAFÁRIO 47.866.934/0001‐74 TICKET SERVIÇOS S.A R$ 20.035,92

QUIROGRAFÁRIO 95.591.723/0094‐18 TNT ‐ MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A R$ 2.684,85

QUIROGRAFÁRIO 95.591.723/0115‐87 TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A R$ 170,49

QUIROGRAFÁRIO 53.113.791/0017‐90 TOTVS S.A R$ 35.161,38

QUIROGRAFÁRIO 00.139.120/0001‐74 TRANSIDEAL TRANSPORTES IDEAL LTDA R$ 12.418,29

QUIROGRAFÁRIO 05.944.950/0001‐98 TRANSINTER TRANSPORTES E LOISTICA LTDA R$ 1.500,00

QUIROGRAFÁRIO 11.514.646/0001‐03 TRANSMARANATA TRANSPORTES LTDA R$ 1.614,60

QUIROGRAFÁRIO 89.823.918/0006‐59 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA R$ 60,77

QUIROGRAFÁRIO 89.823.918/0002‐25 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA. R$ 132,40

QUIROGRAFÁRIO 22.900.390/0001‐99 UHK CONSULTORIA E SERVIÇO R$ 540,36

QUIROGRAFÁRIO 75.005.772/0001‐20 UNIMED R$ 21.523,89

QUIROGRAFÁRIO 07.318.686/0001‐02 ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 4.768,46

QUIROGRAFÁRIO 00.348.157/0001‐02 UNIAO COM DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 180,00

QUIROGRAFÁRIO 07.900.173/0001‐05 V A DE CAMPOS E CIA LTDA R$ 1.625,00

QUIROGRAFÁRIO 05.608.597/0001‐75 VERONA INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA R$ 61.040,34

QUIROGRAFÁRIO 07.650.718/0001‐72 VIACON COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA R$ 244,74

QUIROGRAFÁRIO 11.202.977/0001‐08 VXL  EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÃOES LTDA R$ 7.148.712,88

QUIROGRAFÁRIO 14.309.992/0001‐48 WEG DRIVES & CONTROLS ‐ AUTOMACAO LTDA R$ 387,77

QUIROGRAFÁRIO 07.175.725/0010‐50 WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA‐MOTORES R$ 20.928,39

QUIROGRAFÁRIO 61.128.500/0001‐06 WIKA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 728,00

QUIROGRAFÁRIO 04.983.484/0001‐97 WULFF & WULFF LTDA R$ 125,00

QUIROGRAFÁRIO 10.582.663/0001‐15 ZOTELLI CONFECCOES LTDA R$ 484,00

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ ANLU PECEM $51.548,00

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ ANLU PNG $31.787,28

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ ANNOVI $54.546,00

QUIROGRAFÁRIA (dólar) 60.746.948/0001‐12 BRADESCO (dólar) $583.800,93

QUIROGRAFÁRIA (dólar) 92.702.067/0001‐96 BANRISUL $72.373,90

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ DANAU $1.174,76

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ FUSLE $553.115,40

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ GLIPSAL $206.210,69

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ JIEJIA $90.958,40

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ JOYWAY $32.205,60

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ METABO ALEMANHA $205.341,65

Continua na próxima página
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QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ METABO CHINA $228,50

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ NINGBO BOYUE $21.452,59

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ PRULDE $37.604,00

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ SHANGHAI YILI $319.100,52 

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ WINDTECH $45.861,00

QUIROGRAFÁRIA (dólar) ‐ ZHEJIANG YILI $153.027,22

QUIROGRAFÁRIA (euro) ‐ ANNOVI € 2.915,98

QUIROGRAFÁRIA (euro) ‐ CLEANFIX € 52.523,60

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.864.812/0001‐00 A.L.A. DE OLIVEIRA SISTEMAS LTDA ‐ EPP R$ 4.157,23

MICRO E PEQUENA EMPRESA 12.453.846/0001‐66 ACC PR SOLUCOES EM INSTRUMENTACAO, QUALIDADE E METROLOGIA LTDA R$ 89,03

MICRO E PEQUENA EMPRESA 09.238.694/0001‐74 ACMIND INDUSTRIA E COM DE PRODUTOSELETRONICOS LTDA‐ME R$ 20,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 09.163.792/0001‐90 A E B ‐ ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS LTDA ME R$ 145,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 17.640.816/0001‐82 A OFICINA DO COMPRESSOR EIRELI ‐ ME R$ 80,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 00.385.956/0001‐59 ADRIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ME R$ 470,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 09.017.107/0001‐17 AGIS COMERCIO DE PNEUS ‐ EIRELI ‐ EPP R$ 993,34

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.535.296/0001‐07 AGUA NOBRE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ‐ ME R$ 277,30

MICRO E PEQUENA EMPRESA 14.421.482/0001‐68 AGUA VIVA COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA ‐ ME R$ 195,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.563.889/0001‐39 ALLSTRATEGY SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA ‐ EPP R$ 8.449,59

MICRO E PEQUENA EMPRESA 12.831.593/0001‐17 ANA PAULA STEINBACH ME R$ 140,47

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.564.295/0001‐80 ANDERSON TEIXEIRA HENRIQUE ME R$ 310,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.487.645/0001‐78 ANDRE LEONARDO ROCHA VIEIRA ‐ ME R$ 954,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 20.222.886/0001‐25 ANTONIO MILTON RODRIGUES DE MESQUITA ‐ ME R$ 2.850,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.073.480/0001‐34 ARCOMP COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 125,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 02.307.614/0001‐46 ASSISTENCIA TECNICA PONTES LTDA ‐ EPP R$ 2.664,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 43.694.462/0001‐69 ATMO COM DE MATERIAL ELETRICO LTDA ME R$ 13,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 82.474.453/0001‐14 AUTO PECAS COSTA ALVES LTDA ME R$ 3.517,07

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.772.357/0001‐53 AVANCO LOGISTICA SERVICO DE MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA ‐ EPP R$ 2.744,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 12.402.266/0001‐40 BC EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA LTDA ME ‐ ME R$ 1.137,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.187.794/0001‐56 BRASIL SUL ELETRONICA LTDA ME R$ 548,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.765.949/0001‐94 BRUNO LEONARDI VIANA DE SÁ ‐ ME R$ 902,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 01.727.688/0001‐79 CANTEC ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME R$ 283,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.360.272/0001‐41 CARLOS HENRIQUE HOFMANN ME R$ 352,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.799.454/0002‐02 CENOFISCO CENTRO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA ‐ EPP R$ 594,98

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.959.573/0001‐09 CENTRALMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA ME R$ 140,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.912.054/0001‐63 CHAPECO COMPRAS LTDA ‐ ME R$ 58,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.767.028/0001‐14 CLAUCIR SCHUARTE ‐ ME R$ 700,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 01.046.114/0001‐35 COPY MITA COMERCIO REPRES E SERVICOS LTDA ‐ EPP R$ 300,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 00.620.791/0001‐52 CRISTIANO LIMA VERDE MICROEMPRESA R$ 388,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 13.313.436/0001‐82 CRR ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME R$ 514,80

MICRO E PEQUENA EMPRESA 19.390.539/0001‐22 CS COMERCIO ASSISTENCIA TECNICA E INT.ELETRONICOS LTDA‐ME R$ 20,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 12.551.565/0001‐46 CST COMERCIO DE MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA ‐ EPP R$ 20,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 19.050.907/0001‐93 CUPOLA CONTEUDO LTDA ‐ ME R$ 1.821,47

MICRO E PEQUENA EMPRESA 02.627.886/0001‐23 D AR AR CONDICIONADO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ‐ME R$ 58,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 22.881.278/0001‐58 DANIEL FREIRE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI R$ 534,42

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.169.492/0001‐60 DANIELLE PONTES CONDICIONAMENTO FISICO LTDA ‐ ME R$ 800,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 14.354.878/0001‐30 DIBASE TRANSPORTES LTDA ‐ ME R$ 6.500,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.513.953/0001‐04 DIONEY FERNANDES PALMEIRA ‐ ME R$ 365,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 95.440.673/0001‐79 DISTRAC PARANA BATERIAS ESPECIAIS LTDA ‐ ME R$ 3.740,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.941.804/0001‐05 DOCPAR ‐ ARMAZENAGEM DE DOCUMENTOS LTDA ‐ ME R$ 820,23

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.983.760/0001‐78 DOUGLAS SOARES PARIZOTTO ‐ EPP R$ 298,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 80.781.156/0001‐96 EDISON INACIO CORREIA ‐ ME R$ 2.592,61

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.276.848/0001‐61 EDITORA MONA LTDA ME R$ 875,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.853.764/0001‐79 ELECTRATEC BRASIL COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTD R$ 58,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 28.417.343/0001‐75 ELETRICA PORTES LTDA ‐ ME R$ 20,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.065.764/0001‐53 ELETRO COMERCIAL SULCORTE LTDA ‐ EPP R$ 5.989,25

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.312.645/0001‐71 ELETRO COMERCIO E CONSERTOS LTDA ME R$ 252,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 85.315.141/0001‐56 ELETRO TECMOTOR LTDA‐ME R$ 110,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.622.748/0001‐80 ELETRODIMAS UTIL DOMEST E SERVICOS LTDA ME R$ 1.171,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 17.333.741/0001‐97 ELETROMECASTRO COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 390,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 06.537.015/0001‐70 EMANUEL DOS SANTOS AMARAL ME R$ 3.088,99

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.442.272/0001‐03 EXCELLENCE COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA ME R$ 393,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 72.230.576/0001‐56 FELIPE VIEIRA COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA ME R$ 250,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.218.976/0001‐75 FPK COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R$ 760,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.502.599/0001‐50 FRANCISCO NERIVAN DE ARAUJO ME R$ 405,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 19.197.111/0001‐68 G3 TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ‐ ME R$ 22.497,19

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.518.327/0002‐70 G3'S TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ‐ ME R$ 3.096,61

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.233.820/0001‐09 GLEYCE ZACARIAS MAGALHAES LOGISTICA EPP R$ 644,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.278.136/0001‐84 H R J TRANSPORTES LTDA ‐ ME R$ 13.539,52

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.527.473/0001‐30 HC ELETRO ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME R$ 291,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.121.340/0003‐81 HDF COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA ‐ ME R$ 4.970,35

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.036.912/0001‐30 HIDRAMAQ COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS LTDA ‐ EPP R$ 220,00

Continua na próxima página
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MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.268.449/0001‐59 HIDRAULIS LTDA ‐ ME R$ 3.638,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 01.489.096/0001‐66 HIGIPAR DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ‐ M R$ 2.688,82

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.198.557/0001‐00 HSDI COMPRESSORES E FERRAGENS LTDA ‐ ME R$ 610,53

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.100.408/0001‐59 IBT IND E COM DE TERMOPLASTICOS LTDA EPP R$ 71.630,95

MICRO E PEQUENA EMPRESA 06.922.359/0001‐00 IMPERIO BOMBAS E MOTORES ELETRICOS LTDA ME R$ 60,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.823.683/0001‐17 INOVAR CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA ME R$ 140,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 19.959.073/0001‐33 IRMÃOS RAZERA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS LTDA‐ME R$ 200,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.922.213/0001‐69 J R FLORES DE CNOP M E R$ 80,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.980.232/0001‐93 J.J DE ATAIDE SERVICO EIRELI ‐ EPP R$ 612,24

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.837.074/0001‐17 JANETE SANTOS GONCALVES VIEIRA‐ME R$ 60,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 13.365.230/0001‐04 JATO SUPER COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA ME R$ 145,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.857.093/0001‐91 JC RICI DE LIMA LTDA ME R$ 815,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.824.237/0001‐40 JF TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ‐ ME R$ 13.525,22

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.618.123/0001‐07 JMA COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS E PECAS LTDA ME R$ 65,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.466.633/0001‐67 JOAO ALENCAR GOETI ‐ ME R$ 78,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 53.548.350/0001‐53 JOAO R MINORELLO‐ME R$ 180,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 74.223.017/0001‐44 JOSE A CANER ME R$ 125,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.307.209/0001‐16 JOSE FERNANDO MACIEL FRANCA ME R$ 470,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 91.529.974/0001‐12 JOSE LUIS AREND DA SILVA ME R$ 20,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.473.099/0001‐98 JOTA COMERCIO DE MAQ PEÇAS E SER DE MAN LTDA ME R$ 45,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.679.049/0001‐76 K. N JATO ‐ COMERCIO, SERVIÇOS E LOCAÇAO LTDA ME R$ 540,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.654.198/0001‐76 KIBO PLASTICOS INDUSTRIAIS EIRELI ‐ EPP R$ 83.347,11

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.160.888/0001‐80 KLF TRANSPORTES LTDA ‐ ME R$ 57.000,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.020.752/0001‐30 LAZARO SANTOS & CIA LTDA ‐ ME R$ 240,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 17.235.734/0001‐52 LEIDE D DA SILVA FRANCISCO‐ME R$ 180,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 13.601.242/0001‐82 LEILA VIVIANE BERTOLI ME R$ 547,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 19.322.850/0001‐34 LOGDI TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ‐ EPP R$ 2.559,38

MICRO E PEQUENA EMPRESA 09.062.297/0001‐94 LUIZ FERNANDO BARROTTI ‐ ME R$ 137,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.314.812/0001‐89 LUMA CAROLINE RIBEIRO ‐ ME R$ 9.322,50

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.732.071/0001‐03 LUMEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA ‐ ME R$ 2.457,84

MICRO E PEQUENA EMPRESA 00.706.782/0001‐89 LUPAC COMERCIO DE PECAS EQUI LTDA EPP R$ 178,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 13.421.267/0001‐02 M3 COMERCIAL E INFORMATICA LTDA ‐ ME R$ 1.328,05

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.843.850/0001‐29 MAGALI SEMEDO DA SILVA ‐ ME R$ 729,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 14.811.710/0001‐06 MANCINI COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA ‐ EPP R$ 997,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.393.665/0001‐63 MANOEL INACIO DA SILVA FILHO ELETRODOMESTICOS ‐ ME R$ 793,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 73.780.397/0001‐55 MARCIO LAURO DE SOUZA ME R$ 170,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.460.203/0001‐59 MARIO ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS ITU ME R$ 171,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.642.093/0001‐13 MARLENE CRISTIANE MENEGHELLI ME R$ 480,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 22.725.752/0001‐52 MAXMA SERVICO E COMERCIO LTDA ‐ ME R$ 10,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 41.816.182/0001‐50 MINAS WAP EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI ‐ ME R$ 884,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.360.468/0005‐60 MTR LOGISTICA EIRELI R$ 21.869,90

MICRO E PEQUENA EMPRESA 00.205.840/0001‐90 MUDANCAS PHILIPPI LTDA ME R$ 1.285,57

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.974.172/0002‐06 MULTDAICARGAS LTDA EPP R$ 294,88

MICRO E PEQUENA EMPRESA 73.847.303/0001‐18 MUNDIAL ELETRO‐ELETRONICA LTDA ME R$ 357,25

MICRO E PEQUENA EMPRESA 73.977.761/0001‐71 MURIAL SYRIANI VELUZA ME R$ 40,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 21.848.465/0001‐77 N.KIEUTECA COMERCIO & ASSISTENCIA TECNICA ‐ ME R$ 80,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 11.610.123/0001‐60 NAIANE KELLY DOS SANTOS LIMA ‐ ME R$ 490,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.361.866/0001‐93 NASCIMENTO & BONETE LTDA ME R$ 91,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.804.203/0001‐42 NOVA CASA MUNHOZ COM DE MAQ LTDA ME R$ 30,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 61.800.389/0001‐44 PIRAMAQ PECAS E EQUIP P/ AUTOS LTDA ME R$ 60,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.174.398/0001‐50 PORTAL DO IGUACU HOTEL LTDA ‐ EPP R$ 2,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 24.062.490/0001‐19 POWERTEC TECNOLOGIA EM FERRAMENTAS EIRELI ME R$ 136,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.433.902/0001‐72 REINAC COM E SERV ESPECIALIZADOS LTDA. ME R$ 20,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 04.394.269/0001‐50 RENATO MARTINS SOARES ME R$ 246,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 61.784.815/0001‐01 REPEL ELETRODOMESTICOS LTDA ME R$ 240,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 44.209.112/0001‐22 REYNALDO NEODINI ME R$ 366,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 20.989.945/0001‐95 RIO WAP LTDA ‐ ME R$ 40,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.680.289/0001‐50 RIOGRANDE TRANSPORTES LTDA ‐ ME R$ 62,50

MICRO E PEQUENA EMPRESA 10.812.724/0001‐93 RPS COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME R$ 850,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.645.026/0001‐07 RR MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA ‐ ME R$ 4.318,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 16.690.086/0001‐61 S A FONTELES COMERCIO E SERVICOS ME R$ 160,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.679.667/0001‐74 S V LOBO & CIA LTDA ME R$ 505,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.150.726/0001‐76 SANDEL COMERCIO E SERVICOS LTDA ‐ ME R$ 438,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 06.327.172/0001‐50 SEM FRONTEIRAS REPRESENTACOES LTDA‐ME R$ 357,91

MICRO E PEQUENA EMPRESA 94.330.230/0001‐61 SOLDAS ROSENSE LTDA ME R$ 183,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 00.075.442/0001‐05 TECNOMYDIA TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA ME R$ 660,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 08.687.770/0001‐66 TRANSPORTE SUKINHO LTDA ‐ ME R$ 663,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.401.095/0001‐43 UMBRIA AGENCIA DE VIAGENS LTDA ‐ ME R$ 11.233,28

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.232.484/0001‐92 UNIAO LITORAL COM EQTOS LTDA ME R$ 1.116,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.076.268/0001‐72 V R DA SILVA MAQUINAS ‐ ME R$ 80,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 09.943.186/0001‐97 V. R. ‐ MIL FLEXIVEIS LTDA ‐ ME R$ 158,00

Continua na próxima página
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TIPO DE CRÉDITO CNPJ CREDOR
VALOR VERIFICADO 

PELO AJ

MICRO E PEQUENA EMPRESA 13.018.554/0001‐68 VENT7 AUTOMACAO E INOVACAO EM TECNOLOGIA LTDA ‐ ME R$ 6.194,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 03.100.442/0001‐06 VERA L MAFFEI DOMINGUES ME R$ 136,01

MICRO E PEQUENA EMPRESA 02.641.349/0001‐38 VIDEMANG COM DE MAQ E FERRAMENTAS LTDA EPP R$ 130,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 19.983.101/0001‐58 W N SILVA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 140,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 05.112.761/0001‐59 WALILESTE COM E ASS TECNICA LTDA ME R$ 125,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 18.740.799/0001‐18 WP RESTAURANTE LTDA ‐ ME R$ 38,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 15.244.741/0001‐95 WV COMERCIO E MANUTENÇAO DE MAQUINAS LTDA ‐ ME R$ 67,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 14.469.836/0001‐44 WXR COMERCIO SERVICOS E PECAS LTDA ‐ME R$ 290,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 07.901.208/0001‐20 YUKIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ‐ ME R$ 9.120,00

MICRO E PEQUENA EMPRESA 72.102.411/0001‐07 ZAMBONIN & ZAMBONIN LTDA ME R$ 20,00
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